
                Conselho Estadual dos Direitos do Idoso       

                                           CEDI/PR

CONVOCAÇÃO CEDI/PR nº 06/2020                                                  Curitiba, 22 de julho de 2020.

Conselheiros e Conselheiras, 

Cumpre-me,  conforme  determina  a  Lei  Estadual  11.863/1997  e  o  Regimento  Interno,
convocar os(as) Conselheiros(as) Estaduais titulares ou suplentes na titularidade, para a Reunião
Ordinária do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso – CEDI/PR, a ser realizada nos dias 27 a 30
de Julho, presencialmente nas salas de reuniões do Palácio das Araucárias e por web pelo Google
Meet, por meio do link: https://meet.google.com/zmt-tffk-knw  ,   conforme a seguinte programação:

27/07/2020 – (segunda-feira)

1 - Comissão de Políticas Públicas e Comunicação – 09h00 às 12h00 – sala 5º B
(Damary e Edenilse/  Cotolengo,  Gerson e Joice/ Associação AHC, Antônio e Fernanda/ Recanto
Tarumã, Luciane e Clarice /SEED, Adriane e Cidete/ SESA, José e Gislaine/ SETI). 
Apoio Técnico: Luan Silvério

1.1 - Pauta Permanente - Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores;
1.2 – Pauta Permanente – Acompanhamento do processo da implantação da Delegacia do Idoso; 
1.3 – Para conhecimento: Construção do Manual de Fiscalização de ILPI’is pelo CNDI; 
1.4 – Para conhecimento: Lista das ILPI’s atendidas – ações do governo federal; 
1.5 – Elaboração do 2º Plano Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa; 
1.6 – Solicitação ao Tribunal de Justiça do PR sobre os recursos retidos no TJP de acordo a Lei
Federal 10741/2003;
1.7 – Para conhecimento: MP/PR encaminha – Recomendação CNJ 46/2020;
1.8 – Fórum Paranaense de EJA – Situações precárias de condições educacionais dos estudantes; 
1.9 – Lei nº 14.018 de 29/06/2020 – Prestação de auxílio financeiro pela União às ILPI’s;
1.10  –  PL  266/2019  –  Proibição  de  instituições  financeiras  de  ofertar  e  celebrar  contrato  de
empréstimos de qualquer natureza com aposentados e pensionistas por ligação telefônica no âmbito
do Estado do Paraná;
1.11 – Apreciação ao vetor parcial nº 13 aposto ao PL nº 873/2020 que aumenta o critério financeiro
do BPC de ¼ para ½ salário mínimo, a partir de 01/01/2021.

2 – Comissão de Acompanhamento aos Conselhos Municipais – 13h30 às 16h30 – sala 5º B
(José Araújo e Cláudia/  Ação Social  do PR,  Jorge e Silvana/  ASFAPIN,  Anderson e Carlos/Liga
Paranaense, Neiva e Edelis/ SEAP, Daniele e Claudia/ SEAB, Fernando e Manoel - SEJUF). 
Apoio Técnico: Thiago Schier

2.1 – Pauta Permanente - Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores;
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2.2 – Respostas dos CMDPI’s e CMAS ao ofício circular 009/2020 – CEDI – cadastro das ILPI’s; 
2.3 – Ofício 329/2020 – Município de Rolândia – solicitação de cadastro de ILPI’s no CEDI/PR; 
2.4 – Resposta MDH – CNDI – Capacitação Conselhos Estaduais e Municipais 

28/07/2020 – (terça-feira) 

3 - Comissão de Normas e Fiscalização – 09h00 às 12h00 – sala do 5ºB
(Rosângela e Cristina/APP, Maria e Shirley/ Pastoral, Bernadete e Aécio/ Associação APSP, Adriana
e Cristiano/ SEJUF, Claudio e Janice/ SESP, Lucimeri e Luis/ Cohapar). 
Apoio Técnico: Adriana Santos de Oliveira 

3.1 – Pauta Permanente :Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores;
3.2 – Pauta Permanente: Relatório de atendimentos do Disque Idoso; 
3.3 –  Minuta da regulamentação dos critérios para inscrição de Programas de Atendimento às 
Pessoas Idosas em Instituições de Longa Permanência e Casas-Lares executadas por entidades 
não-governamentais com e sem fins lucrativos nos CMDPI’s.

4 - Comissão de Orçamento, Financiamento e Fundo – 13h30 às 16h30 – sala do 5ºB
(Terezinha e Laura/ Associação,  Dione e Elisa/  CEGEN, Cleonice e Aline/  São Vicente de P. De
Castro, Rosely e Marcela/ SEJUF, Mauro Eridson/ SEET e Luiz e Walter/ SEEC). 
Apoio técnico: Marcela Evangelista 

4.1 – Pauta Permanente - Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores;
4.2 – Edital 01/2008 CEDI/PR; 
4.3 – Solicitação de alteração do Plano de Ação – Del 01/2017 – município de Peabiru; 
4.4 – Solicitação de alteração do Plano de Ação – Del 01/2017 – município de Campo Mourão;
4.5 – Solicitação de alteração do Plano de Ação – Del 01/2017 – município de Toledo; 
4.6 – Solicitação de prorrogação de prazo município de Ivatuba – Del  01/2017;
4.7 – Solicitação de dedução do Imposto de Renda da empresa FERROESTE (Pauta encaminhada
pelo Sr. Urandy);
4.8 – Cumprimento do Decreto Estadual 2808/2015 pelas empresas estatais (Pauta encaminhada
pelo Sr. Urandy);
4.9 – Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – possibilidade de destinação de recursos
para o FIPAR (Pauta encaminhada pelo Sr. Urandy);
4.10– Balancetes mensal FIPAR. 
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Reunião Plenária – Sala de Gestão – 7º andar. 
29 de julho (quarta-feira) – 09h às 17h
30 de julho (quinta-feira) – 09h às 12h 

09 horas– 1ª convocação – 09h15 – 2ª convocação. 

1. Abertura;
2. Aprovação da Pauta;
3.  Palavra  com o Secretário  Nacional  de  Promoção  e  Defesa  dos  Direitos  da
Pessoa Idosa – Sr. Antonio Costa;
4. Apreciação das Atas (Dezembro/2019, Fevereiro, Abril e Maio de 2020);
5.Aprovação Ad Referendum 008/2020 – CEDI/PR – Nota Orientativa aos CMDPI’s
– Mandatos dos conselheiros no período da pandemia. 
6. Informes da Mesa Diretora; 
    6.1 – Participação na reunião com os Presidentes dos Conselhos da Pessoa
Idosa;
     6.2 – Participação na live: “Cartórios e a Proteção do Patrimônio de Idosos na
Pandemia”;
      6.3 – Plano Estadual de Cuidados da Pessoa Idosa;
      6.4 – Lei 14022/2020 – Prevê o pedido de medidas protetivas remotamente por
meio eletrônico;
7.  Apresentação  do  Programa  Todos  pela  Saúde  –  Sr.  Luis  Eduardo  Mercês
(Banco Itaú);
8. Informes da Gestão:
      8.1 – Atendimento às ILPI’s – Distribuição de EPI’S;
      8.2 – Impressão do Estatuto do idoso e publicação de cartilhas;
      8.3 – Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa;

8.4 – Reordenamento do Disque Idoso;
8.5 – Termo de doação do carro do CEDI/PR;

    9. Relato das Comissões Permanentes: 
9.1.  Comissão de Orçamento, Financiamento e Fundo;

      9.2.  Comissão de Políticas Públicas e Comunicação;
9.3.  Comissão de Normas e Fiscalização;
9.4.  Comissão de Acompanhamento aos Conselhos Municipais.

     10. Relato da Comissão Temporária de Enfrentamento à COVID-19;
     11. Informes dos Conselheiros e Colaboradores;
     12. Encerramento. 

            

Jorge Nei Neves
      Presidente do CEDI/PR
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